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PROJETO DE LEI Nº 008/2025 

_, 
Dispõe sobre a denominação da Quadra de Esportes Luiz 
Ribeiro de Araújo, na localidade Mutuca, Município de 
Amontada-CE. 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO, COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 
) 

CASA, no uso de sua atribuição legal, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 º Fica denominada Quadra de Esportes Luiz Ribeiro de Araújo a quadra 

poliesportiva localizada na localidade Mutuca, no Município de Amontada-CE. 

Art. 2° Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a 

colocação da placa de identificação e por comunicar as repartições públicas municipais, 
' .. 

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida quadra. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor n~ data de sua publicação. 

1. Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 18 de março de 2025. 
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA) 

Ref. Projeto de Lei do Legislativo nº 008/2025 
Autoria: Antônio Sobrinho da Silva 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Luiz Ribeiro de Araújo nasceu-em 16 de outubro de 1941, no Mucambo, filho de 
1 

/ Francisco Ribeiro de Araújo e Francisca Paula de Oliveira. Ele foi o primogênito entre 11 

irmãos: Zuila, Neném, Maria, Rita, Tereza, João, José, Benedito, Dudu e Inácia. Desde muito 

jovem, dedicou-se à agricultura, atividade que exerceu com zelo e paixão ao longo de sua vida. 

Aos 25 anos, Luiz casou-se com Maria Izaura Monteiro de Araújo. Juntos, construíram 

uma famíliae tiveram cinco filhos: Francisco, Carlos, José, João e Raimundo (in memoriam). 

Luiz era conhecidopor seu trabalho árduo e por sua dedicação à família e à comunidade. 

Além de agricultor, Luiz também atuou como comerciante e trabalhou no carnaubal. 

Sua influência na comunidade foi significativa, desempenhando papéis de liderança e apoio. 

Como Presidente da Associação local, contribuiu ativamente para o desenvolvimento e o bem­ 

estar da comunidade. Também -se destacou pelo transporte de moradores, facilitando a 

mobilidade e promovendo a conexão entre as pessoas. 

De forte espiritualidade, Luiz era um ponto de apoio para muitos. Sempre disposto a 

ajudar, oferecia orações e conforto aos enfermos e àqueles que buscavam auxílio em sua casa. 

Sua generosidade e dedicação ao próximo marcaram profundamente a vida de todos ao seu 

redor. 
1 

Luiz Ribeiro de Araújo faleceu em 28 de dezembro de 2024, deixando um legado de 

trabalho árduo, liderança comunitária e amor ao próximo. Sua memória é reverenciada por sua 
\ 

esposa, filhos, irmãos, netos, bisnetos, afilhados e amigos, que guardam saudades e-se inspiram 

em seu exemplo de vida. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 18 de março de 2025. 
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